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     PORTARIA Nº. 237/2019 

 
 Dispõe sobre a Concessão de Férias aos profissionais 
que menciona. 

 
 A Exma. Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, Sr.ª Terezinha Guedes Carrara, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o que dispõe a seção IX, da Lei 061 de 25 de fevereiro de 
2.002. 
 

 RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de férias aos 
profissionais que menciona, conforme períodos abaixo relacionados. 
 

Servidor Matricula Período de aquisição 

de férias 

Período de gozo das 

férias 

Data de retorno 

DANIEL 
CASSENOTE  

860 De: 18/01/2018 a 
18/01/2019 

01/07/2019 a 
30/07/2019 

Dia: 31/07/2019 

ELEIANE 
MISSASSE  

171 De: 01/07/2018 a 
30/06/2019 

De: 08/07/2019 a 
07/08/2019 

Dia: 07/08/2019 
 

MARIA HELENA 
SPOHR 
LOEWENSTEIN 

272 De: 15/07/2019 a 
29/07/2019 

De:15/07/2019 a 
29/07/2019 

Dia: 30/07/2019 

 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 01 de julho de 2019. 

 

 

 

 
 

Terezinha Guedes Carrara 
- Prefeita Municipal - 
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